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EXCELENTÍSSIMO DOUTOR JUIZ DE DIREITO DE UMA DAS VARAS CIVIS DA
COMARCA DE SOUSA – PB, A QUEM COUBER POR DISTRIBUIÇÃO LEGAL,

 

 

 

 

 

 

NEWTON CARRETO ARNAUD, brasileiro, casado, agente penitenciário, portador

do RG n°. 1.612.997 SSP/PB e CPF n. 021.704.704-17, residente e domiciliado

na Rua: Severino França de Andrade, 11, Raquel Gadelha, Sousa-PB, por seu

advogado e procurador, constituído por instrumento procuratório, com escritório

instalado na Rua

Dr. José Mariz, 21, Centro, Sousa-PB, vem a V. Exa., calcado pelo Art. 10 da Lei

n. 9.194/74, propor

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS
CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIA TERRESTRE (DPVAT)

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº

09.248.608/0001-04, com sede na Av. SENADOR DANTAS nº 74, 5º andar – Centro,

Rio de Janeiro – RJ, CEP: 20031205, telefone (21) 3861-4600 – Fax (21) 2240-9073,

com fundamento nos artigos 186, 927, 944 e seguintes do Código Civil, e demais

dispositivos pertinentes á matéria, consoante as razões de fato e de direito a

seguir aduzidas:

DA JUSTIÇA GRATUITA

O promovente requer, PRELIMINARMENTE, que seja deferida os benefícios da

JUSTIÇA GRATUITA, com base nas Leis de n. 1.060/1950 e 7.115/1983, por

encontrar-se em situação econômica que não lhe permite pagar as custas do
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processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio e de sua

família, conforme declaração em anexo.

PRELIMINAR COM RELAÇÃO A PRESCRIÇÃO

De inicio é oportuno frisar que a prescrição foi interrompida, tendo em vista que

tramitou processo ( ) no 2º Juizado Especial desta3001405-29.2013.815.0371

comarca e foi extinto sem resolução do mérito, com o argumento de

complexidade da matéria. (cf. sentença e certidão de julgamento da 4ª Turma em

).anexo

DOS FATOS:

 

O autor, no dia 01 de maio de 2013, por volta das 18h40, dirigia-se da cidade de

Pombal para a cidade de Sousa trafegando pela BR 230, KM 421,5, conduzindo

uma moto Honda CG 150, placa NPR 1452 – PB foi vítima de acidente de

trânsito, conforme narra Certidão de Ocorrência Policial.

 

Em decorrência do acidente de trânsito, o promovente sofreu grave lesão e foi

socorrido para o Hospital, onde recebeu os primeiros socorros e foi submetido a

tratamento médico.

 

No diagnóstico elaborado, ficou comprovado o déficit pelo trauma torácica, e

manteve deformidades torácica devido a múltiplos arcos costais, assim como

retirada de parte do baço, o promovente foi atendido como vítima de acidente de

trânsito, apresentando LESÃO/FRATURA, com isso o autor adquiriu perda

permanente de parte dos referidos órgãos.

 

Assim, para se fazer cumprir a Lei n. 6.194/74 e a Constituição Federal/88, o

promovente resolve ajuizar a competente ação, para que a questão seja resolvida

em juízo e respeitado os princípios e direito fundamentais, em especial a

dignidade da pessoa humana.
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Como prova, foram colacionado nos autos uma vasta documentação de

atendimentos médicos, atestados, exames, como a tomografia, e ressonância

magnética, auferindo os traumas sofridos.

DO DIREITO:

A Lei nº 6.194 de 19 de dezembro de 1974 que dispõe sobre o seguro obrigatório
e suas posteriores alterações dispõe quem deve receber o DPVAT e o seu
quanto, desta forma veja a colação do art. 3°, alínea a:

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no
artigo 2°  por morte, compreendem as indenizações invalidez

 e despesas de assistência médica epermanente
suplementares, nos valores que se seguem por pessoa
vitimada:

Segundo informações contidas no  Oficial do Seguro Obrigatório ,site [1]

Considera-se invalidez a perda ou redução da funcionalidade
de um membro ou órgão. Essa perda ou redução é indenizada
pelo Seguro Dpvat quando resulta de um acidente causado por

 e é  ou seja, quando a recuperação ouveículo permanente,
reabilitação da área afetada é dada como inviável, ao fim do
tratamento médico (alta definitiva).

E ainda:

A invalidez é considerada permanente quando a funcionalidade do
órgão ou membro é afetada integralmente ou em parte.

DO SEGURO DPVAT E DA INCONSTITUCIONALIDADE

DA LEI N. 11.945/09

O seguro obrigatório DPVAT, instituído pela Lei nº. 6.194/74 tem por finalidade

dar cobertura a danos pessoais causados por veículos automotores de via

terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não.

 

Considerando os dispositivos legais vigentes, com o disposto no inciso II do Art.

3º da Lei nº. 6.194/74, o promovente faz jus ao benefício do Seguro Obrigatório
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DPVAT no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), em razão da

invalidez permanente que acometeu a vítima de acidente de trânsito, senão

vejamos:

 

Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei
compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de
assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa
vitimada:

[...]

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez
permanente; e (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007).

[...]

§ 1o No caso da cobertura de que trata o inciso II do  deste artigo, deverãocaput
ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de
acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer
medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou
parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta,
conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto
abaixo: (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009).

 

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica
ou funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou
corporais

previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da
aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e (Incluído
pela Lei nº 11.945, de 2009).

 

O art. 5º da lei n. 6.194/74 estabelece que a indenização será paga mediante
simples comprovação do acidente e do dano decorrente, senão vejamos:

 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do
acidente e do dano decorrente,

independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida
qualquer franquia de responsabilidade do segurado.
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[...]

§ 5o O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima
deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a
verificação da existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou
parciais. (Redação dada pela Lei nº 11.945, de 2009).

 

Há de se observar que este artigo instituiu uma responsabilidade objetiva,
adotando a teoria do risco integral para as Sociedades Seguradoras. Outrossim,
importa destacar os requisitos para indenização pleiteada: prova do acidente, do
dano e nexo causal entre o acidente e o dano.

 

O acidente de trânsito é comprovado com a Certidão de Ocorrência Policial. O
dano/invalidez permanente é constatado pelo Laudo/Certidão/Prontuário do
Hospital e pelos Laudos acostados.

 

O nexo causal entre o acidente e o dano se caracteriza pelo fato que os danos
sofridos pelo promovente apenas se deram porque o mesmo foi vítima de
acidente de trânsito, conforme documentos anexados.

 

É evidente que o acidente de trânsito do qual o demandante foi vítima causou
invalidez permanente, porque a debilidade acometida repercutiu, também, na sua

capacidade laboral. Assim, assiste o direito ao benefício do

Seguro Obrigatório DPVAT no valor máximo de R$13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais), em razão, também, da incapacidade laborativa.

 

NO QUE TANGE AOS CRITÉRIOS DE QUANTIFICAÇÃO DO VALOR DA
INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT, POR INVALIDEZ PERMANENTE,
INSTITUÍDO PELA LEI N. 11.945/09, TEM-SE QUE O §1° E, DO ART. 3°, DA LEI
N. 6.194/74, DEVE SER DECLARADO INCONSTITUCIONAL.

 

De início, cumpre destacar a irregularidade formal no processo legislativo da Lei

n. 11.945/09, haja vista ter advindo de Medida Provisória. Ao analisar a MP n.

451/2008, de imediato, os operadores do direito percebem uma flagrante
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irregularidade, a matéria não é para ser tratada em sede de Medida Provisória,

por não tratar-se de

algo de relevante urgência, que necessite de regulamentação às pressas. Ao

contrário, deveria ser algo

muito bem analisado, uma vez que se trata de seguro de caráter social.

O que mais impressiona na Lei n. 11.945/09, além da irregularidade formal no

processo legislativo, é a imposição de uma tabela que tenta macular e engessar o

Poder Judiciário, criando uma porcentagem para cada espécie de perda ou

invalidez funcional.

 

Essa TABELA flagrantemente viola princípios fundamentais a Constituição

Federal, como o Princípio da Dignidade da Pessoa humana, Princípio da

Legalidade e da Moralidade.

 

Mostra-se a Lei n. 11.945/09 num completo descaso para com a pessoa humana,

vítima de acidente de trânsito, que, além de ter sofrido grave lesão, está

acometido por invalidez debilidade permanente para o resto da vida, quando

“lotea” o corpo humano, parte a parte, fixando PREÇO por membro lesado.

 

Mal sabe o legislador o quão cruel é o percurso para se receber a indenização

referente ao Seguro DPVAT, ainda mais em se tratando de vítimas/beneficiárias

que fica com debilidade permanente em membro, perde a perna, o braço, a Mão,

os dedos, a visão, um ente querido, a audição, a memória, enfim, sem a

perspectiva de vida anterior ao sinistro de trânsito.

 

Enquanto anteriormente o valor já era considerado IRRISÓRIO frente ao lucro

das seguradoras, e ínfimo por parte das vítimas, fixados em 40 (quarenta)

salários mínimos, atualmente a indenização caiu para apenas um percentual do

valor fixado anteriormente pela MP n. 340/06, que é de R$ 13.500 (treze mil e
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quinhentos reais). Ou seja, é quase impossível a uma vítima de acidente de

trânsito receber o benefício em seu valor máximo, pois a TABELA instituída pala

MP n. 451/08, convertida na Lei n. 11.945/09, determina que apenas um

percentual do valor máximo deve ser pago a título de indenização por INVALIDEZ

PERMANENTE.

 

Ora, quem sabe o VALOR de uma mão, de um olho, de uma perna? A

FENSASEG? Não! Somente a pessoa que sofreu a lesão é capaz de quantificar o

valor.

 

Da forma como foi feita pelo Governo, caso os Magistrados apliquem cegamente

a tabela de invalidez proposta pela Lei n. 11.945/09, estarão sepultando o caráter

social do seguro DPVAT, colocando as vítimas do trânsito numa situação muito

inferior a dos beneficiários de seguros contratados.

 

O que deve prevalecer é a intenção do Legislador de 1974, em socorrer e

amparar as vítimas de acidente de trânsito em um momento complicado, dando

ao Seguro DPVAT uma indiscutível FUNÇÃO SOCIAL, justamente pelo fato de ter

um importante caráter social, compensador e até alimentar junto aos cidadãos

que, em sua maioria, são hipossuficientes, agravado essa situação, pelos custos

com tratamento médico-hospitalar, com transporte, devido a imprevisibilidade do

aspecto fortuito do acidente e a necessidade de perenizar aquele valor mínimo

para o atendimento de urgência das vítimas e beneficiários.

 

DESTA FORMA, TEM-SE QUE O §1°, DO ART. 3°, DA LEI N. 6.194/74, QUE
ESTABELECE FIXA UMA TABELA ANEXA DEVE SER DECLARADO
INCONSTITUCIONAL. TUDO PARA QUE O VALOR DA INDENIZAÇÃO SEJA
ARBITRADO EM 100%, OU SEJA, EM R$ 13.500,00 (TREZE MIL E
QUINHENTOS REAIS).

 

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA
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A questão do ônus da prova é de relevante importância, visto que a sua

inobservância pode vir a acarretar prejuízos aos que dela se sujeitam.

 

Levando-se a efeito o disposto no art. 333 do Código de Processo Civil, provas

são os elementos através dos quais as partes tentam convencer o Magistrado da

veracidade de suas alegações, seja o autor quanto ao fato constitutivo de

seu direito, seja o réu, quanto ao fato impeditivo, modificativo ou extintivo do

direito do autor.

 

Lembrando que estas deverão ser indicadas na primeira oportunidade de se falar

aos autos, ou seja, petição inicial e contestação.

 

Como ja é sabido, a Empresa Ré possui um grande poderio financeiro, sendo

totalmente cabível a inversão do ônus probatório.

 

A verossimilhança é mais que um indício de prova, tem uma aparência de

verdade, o que no caso em tela, se constata.

 

Por outro lado, a hipossuficiência é a diminuição de capacidade do requerente,

diante da situação de vantagem econômica da empresa prestadora de serviços.

DO DANO MATERIAL

 

No que concerne ao dano material fixa-se o valor de R$ 2.314,40 (dois mil

trezentos e quatorze reais e quarenta centavos) conforme notas ficais e recibos

anexados, todavia este valor foi gasto em março de 2013, sendo que o valor Atal

corrigido  importa em (cf. calculo em anexo) R$ 4.791,35(quatro mil setecentos e
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 )noventa e um reais e trinta e cinco centavos toda essa despesa proveniente

do sinistro de trânsito.

DOS PEDIDOS:

 

Diante dos fatos e dos fundamentos jurídicos oportunamente delineados, o

Promovente requer que esse

D. Juízo se digne em:

I – CONCEDER OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA, uma vez que o

autor se declara pobre no sentido jurídico do termo, conforme declaração anexa.

 

II - MANDAR CITAR O RÉU, no endereço acima suscitado, para que compareça

a audiência de conciliação, instrução e julgamento e apresente, querendo,

contestação

aos termos da presente ação, ciente dos efeitos da revelia.

 

III – Ao final,  a presente ação, paraJULGAR TOTALMENTE PROCEDENTE

declarar a inconstitucionalidade da Lei

nº 11.945/09 e condenar a seguradora promovida ao pagamento de indenização

do Seguro DPVAT no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

 

IV -  Requer no que concerne ao dano material fixa-se o valor de R$ 4.791,35

),(quatro mil setecentos e noventa e um reais e trinta e cinco centavos
  quantia já devidamente atualizada (cf. calculo em anexo) conforme notas ficais

e recibos anexados, toda essa despesa proveniente do sinistro de trânsito.

 

V - requer a inversão do ônus probatório;
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Protesta provar o alegado por todos os meios permitidos na lei, provas essas que

ficam desde já requeridas, como juntadas de documentos novos, pericia,

depoimento das partes e oitiva de testemunhas, que comparecerão à audiência

independentemente de intimação.

 

Dá-se a causa o valor de R$ 18.291,35 (dezoito mil duzentos e trinta e cinco

centavos).

 

Nestes termos, Pede deferimento.

 

Sousa-PB, 10 de outubro de 2017.

 

 

ALMAIR BESERRA LEITE

ADV. OAB-PB 12.151

[1]  acesso em 03 jul. 2007.http://www.dpvatseguro.com.br/consulta_indenizacao/invalidez14_ov_vi.aspx

Num. 10181323 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: ALMAIR BESERRA LEITE - 11/10/2017 07:17:10
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17101107172758800000009955163
Número do documento: 17101107172758800000009955163



 

Num. 10181328 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALMAIR BESERRA LEITE - 11/10/2017 07:17:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17101107081247700000009955168
Número do documento: 17101107081247700000009955168



Num. 10181328 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ALMAIR BESERRA LEITE - 11/10/2017 07:17:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17101107081247700000009955168
Número do documento: 17101107081247700000009955168



Num. 10181328 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ALMAIR BESERRA LEITE - 11/10/2017 07:17:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17101107081247700000009955168
Número do documento: 17101107081247700000009955168



Num. 10181328 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ALMAIR BESERRA LEITE - 11/10/2017 07:17:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17101107081247700000009955168
Número do documento: 17101107081247700000009955168



Num. 10181328 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ALMAIR BESERRA LEITE - 11/10/2017 07:17:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17101107081247700000009955168
Número do documento: 17101107081247700000009955168



 

Num. 10181331 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALMAIR BESERRA LEITE - 11/10/2017 07:17:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17101107090451200000009955171
Número do documento: 17101107090451200000009955171



Num. 10181331 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ALMAIR BESERRA LEITE - 11/10/2017 07:17:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17101107090451200000009955171
Número do documento: 17101107090451200000009955171



Num. 10181331 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ALMAIR BESERRA LEITE - 11/10/2017 07:17:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17101107090451200000009955171
Número do documento: 17101107090451200000009955171



Num. 10181331 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ALMAIR BESERRA LEITE - 11/10/2017 07:17:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17101107090451200000009955171
Número do documento: 17101107090451200000009955171



 

A
rq

u
iv

o
 a

s
s

in
a

d
o

 e
m

, 
0

8
/1

1
/1

3
 1

3
:1

9
 p

o
r:

JO
A

O
 P

A
U

L
O

 E
S

T
R

E
L

A
  

 p
ág

. 
1 

/ 
4

Num. 10181341 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALMAIR BESERRA LEITE - 11/10/2017 07:17:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17101107103782700000009955181
Número do documento: 17101107103782700000009955181



A
rq

u
iv

o
 a

s
s

in
a

d
o

 e
m

, 
0

8
/1

1
/1

3
 1

3
:1

9
 p

o
r:

JO
A

O
 P

A
U

L
O

 E
S

T
R

E
L

A
  

 p
ág

. 
2 

/ 
4

Num. 10181341 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ALMAIR BESERRA LEITE - 11/10/2017 07:17:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17101107103782700000009955181
Número do documento: 17101107103782700000009955181



A
rq

u
iv

o
 a

s
s

in
a

d
o

 e
m

, 
0

8
/1

1
/1

3
 1

3
:1

9
 p

o
r:

JO
A

O
 P

A
U

L
O

 E
S

T
R

E
L

A
  

 p
ág

. 
3 

/ 
4

Num. 10181341 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ALMAIR BESERRA LEITE - 11/10/2017 07:17:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17101107103782700000009955181
Número do documento: 17101107103782700000009955181



A
rq

u
iv

o
 a

s
s

in
a

d
o

 e
m

, 
0

8
/1

1
/1

3
 1

3
:1

9
 p

o
r:

JO
A

O
 P

A
U

L
O

 E
S

T
R

E
L

A
  

 p
ág

. 
4 

/ 
4

Num. 10181341 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ALMAIR BESERRA LEITE - 11/10/2017 07:17:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17101107103782700000009955181
Número do documento: 17101107103782700000009955181



 

A
rq

u
iv

o
 a

s
s

in
a

d
o

 e
m

, 
0

8
/1

1
/1

3
 1

3
:1

9
 p

o
r:

JO
A

O
 P

A
U

L
O

 E
S

T
R

E
L

A
  

 p
ág

. 
1 

/ 
4

Num. 10181343 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALMAIR BESERRA LEITE - 11/10/2017 07:17:17
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17101107111063000000009955183
Número do documento: 17101107111063000000009955183



A
rq

u
iv

o
 a

s
s

in
a

d
o

 e
m

, 
0

8
/1

1
/1

3
 1

3
:1

9
 p

o
r:

JO
A

O
 P

A
U

L
O

 E
S

T
R

E
L

A
  

 p
ág

. 
2 

/ 
4

Num. 10181343 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ALMAIR BESERRA LEITE - 11/10/2017 07:17:17
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17101107111063000000009955183
Número do documento: 17101107111063000000009955183



A
rq

u
iv

o
 a

s
s

in
a

d
o

 e
m

, 
0

8
/1

1
/1

3
 1

3
:1

9
 p

o
r:

JO
A

O
 P

A
U

L
O

 E
S

T
R

E
L

A
  

 p
ág

. 
3 

/ 
4

Num. 10181343 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ALMAIR BESERRA LEITE - 11/10/2017 07:17:17
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17101107111063000000009955183
Número do documento: 17101107111063000000009955183



A
rq

u
iv

o
 a

s
s

in
a

d
o

 e
m

, 
0

8
/1

1
/1

3
 1

3
:1

9
 p

o
r:

JO
A

O
 P

A
U

L
O

 E
S

T
R

E
L

A
  

 p
ág

. 
4 

/ 
4

Num. 10181343 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ALMAIR BESERRA LEITE - 11/10/2017 07:17:17
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17101107111063000000009955183
Número do documento: 17101107111063000000009955183



 

A
rq

u
iv

o
 a

s
s

in
a

d
o

 e
m

, 
0

8
/1

1
/1

3
 1

3
:1

9
 p

o
r:

JO
A

O
 P

A
U

L
O

 E
S

T
R

E
L

A
  

 p
ág

. 
1 

/ 
4

Num. 10181346 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALMAIR BESERRA LEITE - 11/10/2017 07:17:18
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17101107120940200000009955186
Número do documento: 17101107120940200000009955186



A
rq

u
iv

o
 a

s
s

in
a

d
o

 e
m

, 
0

8
/1

1
/1

3
 1

3
:1

9
 p

o
r:

JO
A

O
 P

A
U

L
O

 E
S

T
R

E
L

A
  

 p
ág

. 
2 

/ 
4

Num. 10181346 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ALMAIR BESERRA LEITE - 11/10/2017 07:17:18
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17101107120940200000009955186
Número do documento: 17101107120940200000009955186



A
rq

u
iv

o
 a

s
s

in
a

d
o

 e
m

, 
0

8
/1

1
/1

3
 1

3
:1

9
 p

o
r:

JO
A

O
 P

A
U

L
O

 E
S

T
R

E
L

A
  

 p
ág

. 
3 

/ 
4

Num. 10181346 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ALMAIR BESERRA LEITE - 11/10/2017 07:17:18
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17101107120940200000009955186
Número do documento: 17101107120940200000009955186



A
rq

u
iv

o
 a

s
s

in
a

d
o

 e
m

, 
0

8
/1

1
/1

3
 1

3
:1

9
 p

o
r:

JO
A

O
 P

A
U

L
O

 E
S

T
R

E
L

A
  

 p
ág

. 
4 

/ 
4

Num. 10181346 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ALMAIR BESERRA LEITE - 11/10/2017 07:17:18
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17101107120940200000009955186
Número do documento: 17101107120940200000009955186



 

A
rq

u
iv

o
 a

s
s

in
a

d
o

 e
m

, 
0

8
/1

1
/1

3
 1

3
:1

9
 p

o
r:

JO
A

O
 P

A
U

L
O

 E
S

T
R

E
L

A
  

 p
ág

. 
1 

/ 
8

Num. 10181348 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALMAIR BESERRA LEITE - 11/10/2017 07:17:21
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17101107123776200000009955188
Número do documento: 17101107123776200000009955188



A
rq

u
iv

o
 a

s
s

in
a

d
o

 e
m

, 
0

8
/1

1
/1

3
 1

3
:1

9
 p

o
r:

JO
A

O
 P

A
U

L
O

 E
S

T
R

E
L

A
  

 p
ág

. 
2 

/ 
8

Num. 10181348 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ALMAIR BESERRA LEITE - 11/10/2017 07:17:21
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17101107123776200000009955188
Número do documento: 17101107123776200000009955188



A
rq

u
iv

o
 a

s
s

in
a

d
o

 e
m

, 
0

8
/1

1
/1

3
 1

3
:1

9
 p

o
r:

JO
A

O
 P

A
U

L
O

 E
S

T
R

E
L

A
  

 p
ág

. 
3 

/ 
8

Num. 10181348 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ALMAIR BESERRA LEITE - 11/10/2017 07:17:21
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17101107123776200000009955188
Número do documento: 17101107123776200000009955188



A
rq

u
iv

o
 a

s
s

in
a

d
o

 e
m

, 
0

8
/1

1
/1

3
 1

3
:1

9
 p

o
r:

JO
A

O
 P

A
U

L
O

 E
S

T
R

E
L

A
  

 p
ág

. 
4 

/ 
8

Num. 10181348 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ALMAIR BESERRA LEITE - 11/10/2017 07:17:21
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17101107123776200000009955188
Número do documento: 17101107123776200000009955188



A
rq

u
iv

o
 a

s
s

in
a

d
o

 e
m

, 
0

8
/1

1
/1

3
 1

3
:1

9
 p

o
r:

JO
A

O
 P

A
U

L
O

 E
S

T
R

E
L

A
  

 p
ág

. 
5 

/ 
8

Num. 10181348 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ALMAIR BESERRA LEITE - 11/10/2017 07:17:21
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17101107123776200000009955188
Número do documento: 17101107123776200000009955188



A
rq

u
iv

o
 a

s
s

in
a

d
o

 e
m

, 
0

8
/1

1
/1

3
 1

3
:1

9
 p

o
r:

JO
A

O
 P

A
U

L
O

 E
S

T
R

E
L

A
  

 p
ág

. 
6 

/ 
8

Num. 10181348 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ALMAIR BESERRA LEITE - 11/10/2017 07:17:21
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17101107123776200000009955188
Número do documento: 17101107123776200000009955188



A
rq

u
iv

o
 a

s
s

in
a

d
o

 e
m

, 
0

8
/1

1
/1

3
 1

3
:1

9
 p

o
r:

JO
A

O
 P

A
U

L
O

 E
S

T
R

E
L

A
  

 p
ág

. 
7 

/ 
8

Num. 10181348 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ALMAIR BESERRA LEITE - 11/10/2017 07:17:21
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17101107123776200000009955188
Número do documento: 17101107123776200000009955188



A
rq

u
iv

o
 a

s
s

in
a

d
o

 e
m

, 
0

8
/1

1
/1

3
 1

3
:1

9
 p

o
r:

JO
A

O
 P

A
U

L
O

 E
S

T
R

E
L

A
  

 p
ág

. 
8 

/ 
8

Num. 10181348 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ALMAIR BESERRA LEITE - 11/10/2017 07:17:21
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17101107123776200000009955188
Número do documento: 17101107123776200000009955188



 

A
rq

u
iv

o
 a

s
s

in
a

d
o

 e
m

, 
0

8
/1

1
/1

3
 1

3
:1

9
 p

o
r:

JO
A

O
 P

A
U

L
O

 E
S

T
R

E
L

A
  

 p
ág

. 
1 

/ 
6

Num. 10181351 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALMAIR BESERRA LEITE - 11/10/2017 07:17:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17101107131347500000009955191
Número do documento: 17101107131347500000009955191



A
rq

u
iv

o
 a

s
s

in
a

d
o

 e
m

, 
0

8
/1

1
/1

3
 1

3
:1

9
 p

o
r:

JO
A

O
 P

A
U

L
O

 E
S

T
R

E
L

A
  

 p
ág

. 
2 

/ 
6

Num. 10181351 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ALMAIR BESERRA LEITE - 11/10/2017 07:17:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17101107131347500000009955191
Número do documento: 17101107131347500000009955191



A
rq

u
iv

o
 a

s
s

in
a

d
o

 e
m

, 
0

8
/1

1
/1

3
 1

3
:1

9
 p

o
r:

JO
A

O
 P

A
U

L
O

 E
S

T
R

E
L

A
  

 p
ág

. 
3 

/ 
6

Num. 10181351 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ALMAIR BESERRA LEITE - 11/10/2017 07:17:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17101107131347500000009955191
Número do documento: 17101107131347500000009955191



A
rq

u
iv

o
 a

s
s

in
a

d
o

 e
m

, 
0

8
/1

1
/1

3
 1

3
:1

9
 p

o
r:

JO
A

O
 P

A
U

L
O

 E
S

T
R

E
L

A
  

 p
ág

. 
4 

/ 
6

Num. 10181351 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ALMAIR BESERRA LEITE - 11/10/2017 07:17:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17101107131347500000009955191
Número do documento: 17101107131347500000009955191



A
rq

u
iv

o
 a

s
s

in
a

d
o

 e
m

, 
0

8
/1

1
/1

3
 1

3
:1

9
 p

o
r:

JO
A

O
 P

A
U

L
O

 E
S

T
R

E
L

A
  

 p
ág

. 
5 

/ 
6

Num. 10181351 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ALMAIR BESERRA LEITE - 11/10/2017 07:17:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17101107131347500000009955191
Número do documento: 17101107131347500000009955191



A
rq

u
iv

o
 a

s
s

in
a

d
o

 e
m

, 
0

8
/1

1
/1

3
 1

3
:1

9
 p

o
r:

JO
A

O
 P

A
U

L
O

 E
S

T
R

E
L

A
  

 p
ág

. 
6 

/ 
6

Num. 10181351 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ALMAIR BESERRA LEITE - 11/10/2017 07:17:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17101107131347500000009955191
Número do documento: 17101107131347500000009955191



 

A
rq

u
iv

o
 a

s
s

in
a

d
o

 e
m

, 
0

8
/1

1
/1

3
 1

3
:1

9
 p

o
r:

JO
A

O
 P

A
U

L
O

 E
S

T
R

E
L

A
  

 p
ág

. 
1 

/ 
7

Num. 10181358 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALMAIR BESERRA LEITE - 11/10/2017 07:17:24
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17101107134990900000009955198
Número do documento: 17101107134990900000009955198



A
rq

u
iv

o
 a

s
s

in
a

d
o

 e
m

, 
0

8
/1

1
/1

3
 1

3
:1

9
 p

o
r:

JO
A

O
 P

A
U

L
O

 E
S

T
R

E
L

A
  

 p
ág

. 
2 

/ 
7

Num. 10181358 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ALMAIR BESERRA LEITE - 11/10/2017 07:17:24
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17101107134990900000009955198
Número do documento: 17101107134990900000009955198



A
rq

u
iv

o
 a

s
s

in
a

d
o

 e
m

, 
0

8
/1

1
/1

3
 1

3
:1

9
 p

o
r:

JO
A

O
 P

A
U

L
O

 E
S

T
R

E
L

A
  

 p
ág

. 
3 

/ 
7

Num. 10181358 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ALMAIR BESERRA LEITE - 11/10/2017 07:17:24
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17101107134990900000009955198
Número do documento: 17101107134990900000009955198



A
rq

u
iv

o
 a

s
s

in
a

d
o

 e
m

, 
0

8
/1

1
/1

3
 1

3
:1

9
 p

o
r:

JO
A

O
 P

A
U

L
O

 E
S

T
R

E
L

A
  

 p
ág

. 
4 

/ 
7

Num. 10181358 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ALMAIR BESERRA LEITE - 11/10/2017 07:17:24
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17101107134990900000009955198
Número do documento: 17101107134990900000009955198



A
rq

u
iv

o
 a

s
s

in
a

d
o

 e
m

, 
0

8
/1

1
/1

3
 1

3
:1

9
 p

o
r:

JO
A

O
 P

A
U

L
O

 E
S

T
R

E
L

A
  

 p
ág

. 
5 

/ 
7

Num. 10181358 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ALMAIR BESERRA LEITE - 11/10/2017 07:17:24
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17101107134990900000009955198
Número do documento: 17101107134990900000009955198



A
rq

u
iv

o
 a

s
s

in
a

d
o

 e
m

, 
0

8
/1

1
/1

3
 1

3
:1

9
 p

o
r:

JO
A

O
 P

A
U

L
O

 E
S

T
R

E
L

A
  

 p
ág

. 
6 

/ 
7

Num. 10181358 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ALMAIR BESERRA LEITE - 11/10/2017 07:17:24
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17101107134990900000009955198
Número do documento: 17101107134990900000009955198



A
rq

u
iv

o
 a

s
s

in
a

d
o

 e
m

, 
0

8
/1

1
/1

3
 1

3
:1

9
 p

o
r:

JO
A

O
 P

A
U

L
O

 E
S

T
R

E
L

A
  

 p
ág

. 
7 

/ 
7

Num. 10181358 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ALMAIR BESERRA LEITE - 11/10/2017 07:17:24
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17101107134990900000009955198
Número do documento: 17101107134990900000009955198



 

A
rq

u
iv

o
 a

s
s

in
a

d
o

 e
m

, 
0

8
/1

1
/1

3
 1

3
:1

9
 p

o
r:

JO
A

O
 P

A
U

L
O

 E
S

T
R

E
L

A
  

 p
ág

. 
1 

/ 
10

Num. 10181361 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALMAIR BESERRA LEITE - 11/10/2017 07:17:25
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17101107142664400000009955201
Número do documento: 17101107142664400000009955201



A
rq

u
iv

o
 a

s
s

in
a

d
o

 e
m

, 
0

8
/1

1
/1

3
 1

3
:1

9
 p

o
r:

JO
A

O
 P

A
U

L
O

 E
S

T
R

E
L

A
  

 p
ág

. 
2 

/ 
10

Num. 10181361 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ALMAIR BESERRA LEITE - 11/10/2017 07:17:25
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17101107142664400000009955201
Número do documento: 17101107142664400000009955201



A
rq

u
iv

o
 a

s
s

in
a

d
o

 e
m

, 
0

8
/1

1
/1

3
 1

3
:1

9
 p

o
r:

JO
A

O
 P

A
U

L
O

 E
S

T
R

E
L

A
  

 p
ág

. 
3 

/ 
10

Num. 10181361 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ALMAIR BESERRA LEITE - 11/10/2017 07:17:25
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17101107142664400000009955201
Número do documento: 17101107142664400000009955201



A
rq

u
iv

o
 a

s
s

in
a

d
o

 e
m

, 
0

8
/1

1
/1

3
 1

3
:1

9
 p

o
r:

JO
A

O
 P

A
U

L
O

 E
S

T
R

E
L

A
  

 p
ág

. 
4 

/ 
10

Num. 10181361 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ALMAIR BESERRA LEITE - 11/10/2017 07:17:25
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17101107142664400000009955201
Número do documento: 17101107142664400000009955201



A
rq

u
iv

o
 a

s
s

in
a

d
o

 e
m

, 
0

8
/1

1
/1

3
 1

3
:1

9
 p

o
r:

JO
A

O
 P

A
U

L
O

 E
S

T
R

E
L

A
  

 p
ág

. 
5 

/ 
10

Num. 10181361 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ALMAIR BESERRA LEITE - 11/10/2017 07:17:25
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17101107142664400000009955201
Número do documento: 17101107142664400000009955201



A
rq

u
iv

o
 a

s
s

in
a

d
o

 e
m

, 
0

8
/1

1
/1

3
 1

3
:1

9
 p

o
r:

JO
A

O
 P

A
U

L
O

 E
S

T
R

E
L

A
  

 p
ág

. 
6 

/ 
10

Num. 10181361 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ALMAIR BESERRA LEITE - 11/10/2017 07:17:25
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17101107142664400000009955201
Número do documento: 17101107142664400000009955201



A
rq

u
iv

o
 a

s
s

in
a

d
o

 e
m

, 
0

8
/1

1
/1

3
 1

3
:1

9
 p

o
r:

JO
A

O
 P

A
U

L
O

 E
S

T
R

E
L

A
  

 p
ág

. 
7 

/ 
10

Num. 10181361 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ALMAIR BESERRA LEITE - 11/10/2017 07:17:25
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17101107142664400000009955201
Número do documento: 17101107142664400000009955201



A
rq

u
iv

o
 a

s
s

in
a

d
o

 e
m

, 
0

8
/1

1
/1

3
 1

3
:1

9
 p

o
r:

JO
A

O
 P

A
U

L
O

 E
S

T
R

E
L

A
  

 p
ág

. 
8 

/ 
10

Num. 10181361 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ALMAIR BESERRA LEITE - 11/10/2017 07:17:25
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17101107142664400000009955201
Número do documento: 17101107142664400000009955201



A
rq

u
iv

o
 a

s
s

in
a

d
o

 e
m

, 
0

8
/1

1
/1

3
 1

3
:1

9
 p

o
r:

JO
A

O
 P

A
U

L
O

 E
S

T
R

E
L

A
  

 p
ág

. 
9 

/ 
10

Num. 10181361 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ALMAIR BESERRA LEITE - 11/10/2017 07:17:25
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17101107142664400000009955201
Número do documento: 17101107142664400000009955201



A
rq

u
iv

o
 a

s
s

in
a

d
o

 e
m

, 
0

8
/1

1
/1

3
 1

3
:1

9
 p

o
r:

JO
A

O
 P

A
U

L
O

 E
S

T
R

E
L

A
  

 p
ág

. 
10

 /
 1

0

Num. 10181361 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: ALMAIR BESERRA LEITE - 11/10/2017 07:17:25
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17101107142664400000009955201
Número do documento: 17101107142664400000009955201



 

A
rq

u
iv

o
 a

s
s

in
a

d
o

 e
m

, 
0

8
/1

1
/1

3
 1

3
:1

9
 p

o
r:

JO
A

O
 P

A
U

L
O

 E
S

T
R

E
L

A
  

 p
ág

. 
1 

/ 
11

Num. 10181365 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALMAIR BESERRA LEITE - 11/10/2017 07:17:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17101107144922500000009955205
Número do documento: 17101107144922500000009955205



A
rq

u
iv

o
 a

s
s

in
a

d
o

 e
m

, 
0

8
/1

1
/1

3
 1

3
:1

9
 p

o
r:

JO
A

O
 P

A
U

L
O

 E
S

T
R

E
L

A
  

 p
ág

. 
2 

/ 
11

Num. 10181365 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ALMAIR BESERRA LEITE - 11/10/2017 07:17:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17101107144922500000009955205
Número do documento: 17101107144922500000009955205



A
rq

u
iv

o
 a

s
s

in
a

d
o

 e
m

, 
0

8
/1

1
/1

3
 1

3
:1

9
 p

o
r:

JO
A

O
 P

A
U

L
O

 E
S

T
R

E
L

A
  

 p
ág

. 
3 

/ 
11

Num. 10181365 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ALMAIR BESERRA LEITE - 11/10/2017 07:17:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17101107144922500000009955205
Número do documento: 17101107144922500000009955205



A
rq

u
iv

o
 a

s
s

in
a

d
o

 e
m

, 
0

8
/1

1
/1

3
 1

3
:1

9
 p

o
r:

JO
A

O
 P

A
U

L
O

 E
S

T
R

E
L

A
  

 p
ág

. 
4 

/ 
11

Num. 10181365 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ALMAIR BESERRA LEITE - 11/10/2017 07:17:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17101107144922500000009955205
Número do documento: 17101107144922500000009955205



A
rq

u
iv

o
 a

s
s

in
a

d
o

 e
m

, 
0

8
/1

1
/1

3
 1

3
:1

9
 p

o
r:

JO
A

O
 P

A
U

L
O

 E
S

T
R

E
L

A
  

 p
ág

. 
5 

/ 
11

Num. 10181365 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ALMAIR BESERRA LEITE - 11/10/2017 07:17:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17101107144922500000009955205
Número do documento: 17101107144922500000009955205



A
rq

u
iv

o
 a

s
s

in
a

d
o

 e
m

, 
0

8
/1

1
/1

3
 1

3
:1

9
 p

o
r:

JO
A

O
 P

A
U

L
O

 E
S

T
R

E
L

A
  

 p
ág

. 
6 

/ 
11

Num. 10181365 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ALMAIR BESERRA LEITE - 11/10/2017 07:17:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17101107144922500000009955205
Número do documento: 17101107144922500000009955205



A
rq

u
iv

o
 a

s
s

in
a

d
o

 e
m

, 
0

8
/1

1
/1

3
 1

3
:1

9
 p

o
r:

JO
A

O
 P

A
U

L
O

 E
S

T
R

E
L

A
  

 p
ág

. 
7 

/ 
11

Num. 10181365 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ALMAIR BESERRA LEITE - 11/10/2017 07:17:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17101107144922500000009955205
Número do documento: 17101107144922500000009955205



A
rq

u
iv

o
 a

s
s

in
a

d
o

 e
m

, 
0

8
/1

1
/1

3
 1

3
:1

9
 p

o
r:

JO
A

O
 P

A
U

L
O

 E
S

T
R

E
L

A
  

 p
ág

. 
8 

/ 
11

Num. 10181365 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ALMAIR BESERRA LEITE - 11/10/2017 07:17:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17101107144922500000009955205
Número do documento: 17101107144922500000009955205



A
rq

u
iv

o
 a

s
s

in
a

d
o

 e
m

, 
0

8
/1

1
/1

3
 1

3
:1

9
 p

o
r:

JO
A

O
 P

A
U

L
O

 E
S

T
R

E
L

A
  

 p
ág

. 
9 

/ 
11

Num. 10181365 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ALMAIR BESERRA LEITE - 11/10/2017 07:17:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17101107144922500000009955205
Número do documento: 17101107144922500000009955205



A
rq

u
iv

o
 a

s
s

in
a

d
o

 e
m

, 
0

8
/1

1
/1

3
 1

3
:1

9
 p

o
r:

JO
A

O
 P

A
U

L
O

 E
S

T
R

E
L

A
  

 p
ág

. 
10

 /
 1

1

Num. 10181365 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: ALMAIR BESERRA LEITE - 11/10/2017 07:17:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17101107144922500000009955205
Número do documento: 17101107144922500000009955205



A
rq

u
iv

o
 a

s
s

in
a

d
o

 e
m

, 
0

8
/1

1
/1

3
 1

3
:1

9
 p

o
r:

JO
A

O
 P

A
U

L
O

 E
S

T
R

E
L

A
  

 p
ág

. 
11

 /
 1

1

Num. 10181365 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: ALMAIR BESERRA LEITE - 11/10/2017 07:17:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17101107144922500000009955205
Número do documento: 17101107144922500000009955205



 

A
rq

u
iv

o
 a

s
s

in
a

d
o

 e
m

, 
0

8
/1

1
/1

3
 1

3
:1

9
 p

o
r:

JO
A

O
 P

A
U

L
O

 E
S

T
R

E
L

A
  

 p
ág

. 
1 

/ 
9

Num. 10181366 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALMAIR BESERRA LEITE - 11/10/2017 07:17:28
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17101107151660300000009955206
Número do documento: 17101107151660300000009955206



A
rq

u
iv

o
 a

s
s

in
a

d
o

 e
m

, 
0

8
/1

1
/1

3
 1

3
:1

9
 p

o
r:

JO
A

O
 P

A
U

L
O

 E
S

T
R

E
L

A
  

 p
ág

. 
2 

/ 
9

Num. 10181366 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ALMAIR BESERRA LEITE - 11/10/2017 07:17:28
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17101107151660300000009955206
Número do documento: 17101107151660300000009955206



A
rq

u
iv

o
 a

s
s

in
a

d
o

 e
m

, 
0

8
/1

1
/1

3
 1

3
:1

9
 p

o
r:

JO
A

O
 P

A
U

L
O

 E
S

T
R

E
L

A
  

 p
ág

. 
3 

/ 
9

Num. 10181366 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ALMAIR BESERRA LEITE - 11/10/2017 07:17:28
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17101107151660300000009955206
Número do documento: 17101107151660300000009955206



A
rq

u
iv

o
 a

s
s

in
a

d
o

 e
m

, 
0

8
/1

1
/1

3
 1

3
:1

9
 p

o
r:

JO
A

O
 P

A
U

L
O

 E
S

T
R

E
L

A
  

 p
ág

. 
4 

/ 
9

Num. 10181366 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ALMAIR BESERRA LEITE - 11/10/2017 07:17:28
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17101107151660300000009955206
Número do documento: 17101107151660300000009955206



A
rq

u
iv

o
 a

s
s

in
a

d
o

 e
m

, 
0

8
/1

1
/1

3
 1

3
:1

9
 p

o
r:

JO
A

O
 P

A
U

L
O

 E
S

T
R

E
L

A
  

 p
ág

. 
5 

/ 
9

Num. 10181366 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ALMAIR BESERRA LEITE - 11/10/2017 07:17:28
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17101107151660300000009955206
Número do documento: 17101107151660300000009955206



A
rq

u
iv

o
 a

s
s

in
a

d
o

 e
m

, 
0

8
/1

1
/1

3
 1

3
:1

9
 p

o
r:

JO
A

O
 P

A
U

L
O

 E
S

T
R

E
L

A
  

 p
ág

. 
6 

/ 
9

Num. 10181366 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ALMAIR BESERRA LEITE - 11/10/2017 07:17:28
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17101107151660300000009955206
Número do documento: 17101107151660300000009955206



A
rq

u
iv

o
 a

s
s

in
a

d
o

 e
m

, 
0

8
/1

1
/1

3
 1

3
:1

9
 p

o
r:

JO
A

O
 P

A
U

L
O

 E
S

T
R

E
L

A
  

 p
ág

. 
7 

/ 
9

Num. 10181366 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ALMAIR BESERRA LEITE - 11/10/2017 07:17:28
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17101107151660300000009955206
Número do documento: 17101107151660300000009955206



A
rq

u
iv

o
 a

s
s

in
a

d
o

 e
m

, 
0

8
/1

1
/1

3
 1

3
:1

9
 p

o
r:

JO
A

O
 P

A
U

L
O

 E
S

T
R

E
L

A
  

 p
ág

. 
8 

/ 
9

Num. 10181366 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ALMAIR BESERRA LEITE - 11/10/2017 07:17:28
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17101107151660300000009955206
Número do documento: 17101107151660300000009955206



A
rq

u
iv

o
 a

s
s

in
a

d
o

 e
m

, 
0

8
/1

1
/1

3
 1

3
:1

9
 p

o
r:

JO
A

O
 P

A
U

L
O

 E
S

T
R

E
L

A
  

 p
ág

. 
9 

/ 
9

Num. 10181366 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ALMAIR BESERRA LEITE - 11/10/2017 07:17:28
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17101107151660300000009955206
Número do documento: 17101107151660300000009955206



 

Num. 10181368 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALMAIR BESERRA LEITE - 11/10/2017 07:17:30
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17101107154769400000009955208
Número do documento: 17101107154769400000009955208



Num. 10181368 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ALMAIR BESERRA LEITE - 11/10/2017 07:17:30
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17101107154769400000009955208
Número do documento: 17101107154769400000009955208



Num. 10181368 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ALMAIR BESERRA LEITE - 11/10/2017 07:17:30
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17101107154769400000009955208
Número do documento: 17101107154769400000009955208



Num. 10181368 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ALMAIR BESERRA LEITE - 11/10/2017 07:17:30
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17101107154769400000009955208
Número do documento: 17101107154769400000009955208



Num. 10181368 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ALMAIR BESERRA LEITE - 11/10/2017 07:17:30
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17101107154769400000009955208
Número do documento: 17101107154769400000009955208



 

 

ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE SOUSA

7ª VARA MISTA

 

 

Vistos etc.

 

 1. À luz do CPC/2015, agratuidade de justiça poderá ser concedida em relação a algum ou a todos os atos processuais, ou consistir
na redução percentual de despesas processuais que o beneficiário tiver de adiantar no curso do procedimento (art. 98, § 5º).É
possível, ainda, o parcelamento de despesas processuais (art. 98, § 6º).

 

  2. Trata-se, conforme jurisprudência pacífica dos tribunais superiores, de presunção relativa, que exige, mesmo por isso, e
sobretudo diante das possibilidades fixadas pela atual legislação processual, ônus às partes de pagar de acordo com suas reais

     possibilidades. O objetivo da inovação foi o afastamento da vetusta regra do “tudo ou nada” e da consequente possibilidade de
caracterização do abuso de direito, em respeito à paridade de tratamento em relação ao exercício de direitos, faculdades, ônus,
deveres e sanções processuais que prescreve o art. 7º do NCPC.

 

  3. No caso,ante a profissãoinformada, bem como o valor econômico imediatamente auferível,havendo dúvida fundada sobre os
   pressupostos para a concessão da gratuidade, determinoà parte autora que, em 15 (quinze) dias, comprove, por outros meios, o

     preenchimento dos pressupostos legais da gratuidade de justiça, ou, se for o caso, solicite a sua concessão na forma dos §§ 5º e 6º
do mencionado art. 98.

 

 4. Intime-se ainda, a parte autora para, no mesmo prazo acima determinado anexar aos autos comprovante de requerimento
administrativo referente ao seguro vindicado, sob pena de indeferimento da inicial.

 

Cumpra-se.

 

Sousa-PB,data e assinatura eletrônicas.
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 No caso,ante a profissão informada, bem como o valor indicado à causa, o qual não se mostra discrepante–,havendo dúvida
  fundada sobre os pressupostos para a concessão da gratuidade, intimoà parte autora que, em 15 (quinze) dias, comprove, por

     outros meios, o preenchimento dos pressupostos legais da gratuidade de justiça, ou, se for o caso, solicite a sua concessão na
forma dos §§ 5º e 6º do mencionado art. 98.
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EXCELENTÍSSIMO DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARACILVIL DA COMARCA DE
SOUSA PB.

 

 

 

 

 

 

NEWTON BARRETO ARNAUD, já qualificado nestes Autos por seu advogado, vem a

presença de Vossa excelência informar que fazer juntada do comprovante que deu entrada no

processo administrativo .

 

Nestes termos, pede deferimento.

 

 

Sousa, 05 de setembro de 2018.

 

 

 

ALMAIR BESERRA LEITE

OAB/PB 12.151
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EXCELENTÍSSIMO DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARACILVIL DA COMARCA DE SOUSA PB.

 

 

 

 

NEWTON BARRETO ARNAUD, já qualificado nestes Autos por seu advogado, vem a

presença de Vossa excelência informar que o autor vive do somente do salário de

agente de segurança, cargo de nível médio, sendo que apesar de residir em Sousa,

desempenha sua função pública no Presídio da cidade de Cajazeiras-PB, tendo varias

despesas com deslocamento, tendo ainda três filhos, em idade escolar (certidão de

nascimento em anexo).

 

O autor, no dia 01 de maio de 2013, por volta das 18h40, dirigia-se da cidade de Pombal

para a cidade de Sousa trafegando pela BR 230, KM 421,5, conduzindo uma moto Honda

CG 150, placa NPR 1452 – PB quando, passou por dentro de alguns buracos devido a

reforma da rodovia, caindo ao solo, sofrendo várias lesões pelo corpo inteiro.

 

Do referido acidente automobilístico do qual saiu com diversas fraturas ósseas que ainda

lhe rendem tratamento e cuidados médicos até a presente data, como novas cirurgias, por

exemplo, e varais despesas com medicamento e fisioterapia, sendo comprometido boa

parte de salário com gastos medico e hospitalares.

 

Considerando que a renda familiar do autor que é proveniente do salário percebido pelo

requerente, como agente penitenciário, cargo de nível médio, ser acima de um salário

mínimo, é insuficiente para o custeio de um processo judicial, sem prejuízo do sustento

familiar, razão pela qual se requer o benefício da gratuidade da justiça, com amparo no art.

4.º da Lei 1.060/50.
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Nestes termos, pede deferimento.

 

 

Sousa, 09 de setembro de 2018.

 

 

 

ALMAIR BESERRA LEITE

OAB/PB 12.151
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EXCELENTÍSSIMO DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARACILVIL DA COMARCA DE SOUSA PB.

 

 

 

NEWTON BARRETO ARNAUD, já qualificado nestes Autos por seu advogado, vem a

presença de Vossa Excelência fazer juntada da guia de custas.

 

Sousa, 25 de junho de 2019.

 

 

ALMAIR BESERRA LEITE

OAB/PB 12.151
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(Via da parte)

Comarca:
Sousa

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
037.2.19.01905/01

Data de emissão:
25/06/2019

Data de vencimento:
30/06/2019

UFR vigente:
R$  50,41

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.288,42

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.288,42

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Sousa

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
037.2.19.01905/01

Data de emissão:
25/06/2019

Data de vencimento:
30/06/2019

UFR vigente:
R$  50,41

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.288,42

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.288,42

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Sousa

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
037.2.19.01905/01

Data de emissão:
25/06/2019

Data de vencimento:
30/06/2019

UFR vigente:
R$  50,41

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.288,42

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.288,42

866400000125   884209283180   520190630035   721901905019

866400000125   884209283180   520190630035   721901905019

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 037.2019.601905 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

R$ 1.008,20
R$ 274,37
R$ 4,50
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 037.2019.601905 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.008,20
R$ 274,37
R$ 4,50
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

Número da guia: 037.2019.601905 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.008,20
R$ 274,37
R$ 4,50
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866400000125   884209283180   520190630035   721901905019

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 037.2019.601905 Data Vencimento: 30/06/2019 Data Emissão: 25/06/2019

Comarca: Sousa

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: NEWTON BARRETO ARNAUD

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Valor da Causa: R$  18.291,35

Despesas Processuais: R$  4,50 Custas: R$  1.008,20 Taxa: R$  274,37

Total da Guia: R$  1.287,07

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE SOUSA 

7ª VARA MISTA

Rua Francisco Vieira da Costa, s/n, Raquel Gadelha, CEP 58800970

e-mail sza.7vara@tjpb.jus.br; telefone (83)35226602

 

PROCESSO 0803552-07.2017.8.15.0371

[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR NEWTON BARRETO ARNAUD

RÉU SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

DECISÃO 

 

Conforme salientado no despacho que determinou a emenda, a Constituição Federal endereça a isenção aos

que comprovarem insuficiência de recursos(art. 5º, LXXIV, CF/88), não se exigindo estado de miséria absoluta, mas prova de

impossibilidade de arcar com as custas e despesas sem prejuízo de sustento próprio e da família. Facultou-se ao autor a

apresentação de qualquer elemento que pudesse conduzir à veracidade da afirmação de insuficiência econômica, exigindo-se a

apresentação de simulação de custas para confrontar o valor das custas com seus ganhos mensais. Contudo, o autor não foi

diligente necessário, deixando de apresentar provas suficientes quanto à alegada insuficiência econômica.

Registre-se que o CPC/2015 instituiu o regime de concessão parcial dos benefícios da Assistência Judiciária,

com redução percentual das despesas, autorizando, também, o cumprimento da obrigação em sucessivas prestações (art. 98, § 5º,

CPC). Isso ficou igualmente consignado no despacho anterior, com a observação de que, para o deferimento do benefício nesses

termos, também era necessário haver mínimos elementos para fixação das despesas.
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A propósito, essa orientação foi abraçada pelo e. TJPB e pela Corregedoria Geral do Estado da Paraíba, por

ocasião da edição da Portaria Conjunta n.º 02/2018 (DJe de 30/11/2018):

 

Art. 1º. § 2º A concessão da redução e/ou do parcelamento das despesas processuais está condicionada à

efetiva comprovação da hipossuficiência financeira da parte beneficiária em arcar com o pagamento integral,

mediante parcela única.

§ 3º A parte deverá apresentar junto com a petição inicial a guia de custas, ainda que haja o requerimento de

gratuidade processual, salvo nos casos de processos com isenção legal de custas.

 

Diante dessas considerações e da desídia da parte quanto à prova da alegada insuficiência econômica, outro

 caminho não resta senão o indeferimento do pedido. Registre-se que o autor não apresentou dados sobre sua renda mensal,

.apesar de ter sido instado a apresentar documentos que demonstrassem sua alegada insuficiência econômica

, intime-se para, em quinze dias, comprovar o recolhimento das custas, sob pena deANTE O EXPOSTO

cancelamento da distribuição (art. 290, CPC).

No mesmo prazo, deverá comprovar a data em que requereu administrativamente a indenização perante a

seguradora, uma vez que o sinistro ocorreu no ano de 2013.

Sousa-PB, data e assinatura eletrônicas.

 

VINICIUS SILVA COELHO

Juiz de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE SOUSA
7ª VARA

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

0803552-07.2017.8.15.0371 

AUTOR: NEWTON BARRETO ARNAUD

Advogado do(a) AUTOR: ALMAIR BESERRA LEITE - PB12151

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO

Através do presente expediente, fica(m)  Vossa(s) Senhoria(s) intimada(s) de todo o teor do despacho/decisão  em anexo.

Sousa(PB), 17 de agosto de 2019

JOAO BATISTA ALVES DE ANDRADE

TEC. JUDICIÁRIO - mat. 4752341

Assinatura eletrônica
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EXCELENTÍSSIMO DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA DA COMARCA
DE SOUSA PB.

 

 

 

 

 

NEWTON BARRETO ARNAUD, já qualificado nestes autos, por intermédio de seu

advogado, vêm com o respeito contumaz a presença de Vossa, informar que, mesmo

sabendo dos comandos do art. 1.018, § 2º do CPC, faz juntada da petição de Gravo

de Instrumento protocolizada junto ao Tribunal de Justiça deste Estado.

Por fim, avisa também que, mesmo o processo sendo eletrônico juntou ao Agravo de

Instrumento o processo principal na integra.

 

Nestes termos, pede deferimento.

 

Sousa PB, 02 de setembro de 2019.

 

 

ALMAIR BESERRA LEITE

OAB – PB N° 12.151
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR 

PRESIDENTE OU VICE PRESIDENTE DO EGRÉGIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAIBA.  

...... AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 

 

NEWTON BARRETO ARNAUD, brasileiro, casado, 

comerciante portador do RG nº 1612997 e CPF n° 021704704-

17, residente e domiciliado na Rua Sinfronio Nazaré, nº 11, 

Bairro Raquel Gadelha, CEP: 58.804668, Sousa – PB, por seu 

advogado e procurador, "in fine" assinado, constituído e 

habilitado na forma do mandato procuratório em anexo, com 

escritório profissional estabelecido na Rua Sinfrônio Nazaré, 05, 

Centro, CEP 58800-240, nesta cidade de Sousa, Paraíba, onde 

deverá receber as notificações e intimações de estilo, vêm 

respeitosamente à presença de V. Exa, interpor AGRAVO DE 

INSTRUMENTO em face de decisão interlocutória nos autos da 

Ação ordinária c/c pedido de antecipação de tutela em 

trâmite na 7ª vara da comarca de Sousa, nº 0803552-

07.2017.8.15.0371, que move em desfavor da 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 

nº 09.248.608/0001-04, com sede na Av. SENADOR DANTAS nº 

74, 5º andar – Centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP: 20031205, 

telefone (21) 3861-4600 – Fax (21) 2240-9073, não se 

conformando com a Decisão de folhas 33/33v (autos da ação 

principal), o que faz com fundamento nos artigos 1.015 e 
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seguintes do Código de Processo Civil de 2015, pelas razões de 

fato e de direito a seguir expostas. 

I – PRELIMINAR JUSTIÇA GRATUITA. 

O Agravante requer, a gratuidade da justiça, nos termos do art. 

4°, da Lei 1.060/50, pois é carente de recursos para prover às 

custas processuais, sem prejuízo do sustento próprio e de sua 

família, conforme se vê da declaração de pobreza acostada aos 

autos principais. 

II – DA TEMPESTIVIDADE. 

O presente Agravo de Instrumento é tempestivo, visto que a 

parte efetivamente tomou ciência em 27/08/2019 da decisão 

agravada. Assim o prazo de 15 dias úteis para interposição do 

recurso terminava no dia 16/09/2019. 

III – DO NOME E ENDEREÇO DOS ADVOGADOS.  

Advogado do Agravante: ALMAIR BESERRA LEITE, OAB PB 

12.151, com escritório profissional estabelecido na Rua Sinfrônio 

Nazaré, 05, Centro, CEP 58800-240, na cidade de Sousa, 

Paraíba. 

Outrossim, deixa de informar o nome e dados do advogado da 

parte agravada, por ainda inexistir relação jurídica processual 

estabelecida e inexistir advogado da parte adversa habilitada 

nos autos. 

IV –PEÇAS NECESSÁRIAS INSTRUINDO O PRESENTE 

AGRAVO.  
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A parte Agravante apresenta as cópia integrais dos autos 

principais na forma de importação, nos termos do artigo 425, IV 

do Código de Processo Civil, e, entre elas, encontram-se as 

seguintes peças obrigatórias: 

a) inicial da Ação principal. 

b) Documentos que instruem a Ação principal; 

c) Decisão agravada; 

b) Cópia da certidão da intimação da decisão agravada; 

c) Cópia da procuração outorgada ao advogado; 

Termos em que, pede deferimento. 

João Pessoa-PB 30/08/2019. 

ALMAIR BESERRA LEITE 
OAB PB 12.151 
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RAZÕES DO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

EGRÉGIO TRIBUNAL,  

COLENDA CÂMARA 

 

 

A decisão interlocutória agravada merece ser reformada, visto 

que proferida em franco confronto com os interesses do 

Agravado, já que o requerente não possui condições para pagar 

custas judiciais.  

-Autos do processo nº: 0803552-07.2017.8.15.0371 

-Comarca de Sousa, PB, 7ª Vara Cível. 

-Agravante: NEWTON BARRETO ARNAUD 

-Agravado: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT 

SINTESE DOS FATOS. 

O Agravante em 11/10/2017 distribuiu Ação Ordinária de 

Cobrança, junto a Comarca de Sousa, pois já havia 

protocolado outro processo, mas o mesmo teria sido 

julgado improcedente tendo em vista a complexidade da 

matéria junto ao Juizado especial. 

Pede-se vênia para fazer colação dos fatos do processo 

principal: 
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O autor, no dia 01 de maio de 2013, por volta das 18h40, 

dirigia-se da cidade de Pombal para a cidade de Sousa 

trafegando pela BR 230, KM 421,5, conduzindo uma moto 

Honda CG 150, placa NPR 1452 – PB quando, passou por dentro 

de alguns buracos devido a reforma da rodovia, caindo ao solo, 

sofrendo várias lesões pelo corpo inteiro. 

Após o fato, fora socorrido para o Hospital Regional de Sousa, 

onde recebeu os primeiros atendimentos, sendo constatado 

traumatismo craniano – docs. ____.  Em decorrência das lesões 

sofridas no acidente, o autor perdeu a audição do ouvido direito 

e teve rebaixamento auditivo no ouvido esquerdo, laudo médico 

em anexo (doc. ___), sendo portador da doença catalogada pela 

CID H.90.8 (Perda de audição mista, de condução e neuro-

sensorial).   

Segundo informações constantes no site do Ministério da 
Saúde1, 

Deficiência Auditiva Mista: Ocorre quando há uma 
alteração na condução do som até o órgão terminal 
sensorial associada à lesão do órgão sensorial ou 
do nervo auditivo. O audiograma mostra 
geralmente limiares de condução óssea abaixo dos 
níveis normais, embora com comprometimento 
menos intenso do que nos limiares de condução 
aérea. 

No site da Unitron Hearing Brasil2, há a seguinte informação: 

 

                                                        
1 http://portal.saude.gov.br/portal/saude/cidadao/visualizar_texto.cfm?idtxt=23425  acesso 
em 03 jul. 2007. 

2 http://www.unitronbrasil.com.br/people/hearingloss/causes/sensorineural.htm, acesso em 03 jul. 2007. 
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A perda auditiva neurosensorial é responsável por 
90% dos problemas de audição em adultos. Ocorre 
quando as células ciliadas da cóclea ficam 
prejudicadas e o som não consegue atingir o 
cérebro (onde o som é processado). Uma vez que 
as células foram perdidas, não há como recuperá-
las, o que torna este tipo de perda 
permanente.(grifou-se). 

 

Pelos fatos narrados e informações inseridas, com amparo na 

documentação acostada, verifica-se que o autor foi vítima de 

acidente envolvendo veículo automotor de via terrestre, 

sofrendo várias lesões, com invalidez permanente do ouvido 

direito, razão pela qual vem pleitear o seu direito. 

Doravante o Juiz a quo negou o pedido de justiça gratuita 

fl. dos autos principais, porém como se observou dos 

documentos colacionas, tanto aos autos principais, 

quanto ao presente Agravo o Requerente é mero servidor 

estadual (agente de segurança) com mulher e três filhos 

para sustentar e o que ganha não é suficiente se quer 

para viver com dignidade. 

Desta forma, em observância aos documentos e ao conjunto 

probatório o Agravante não possui condições financeiras para 

arcar com as custas judiciais do presente processo assim como 

dos autos principais, por isso vem humildemente requerer a 

reforma da decisão de fl. no sentido que este Tribunal conceda 

os benefícios da justiça gratuita ao Requente, sob pena ver seu 

direito de ação falecer. 

DO PEDIDO: 
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Requer o conhecimento e o consequente provimento do 

presente recurso para reformar a decisão atacada e determinar 

que seja concedida a justiça gratuita, uma vez que o 

Agravante ganha pouco e é usado para seu próprio 

sustento e de sua família. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

João Pessoa, PB, 30/08/2019 

ALMAIR BESERRA LEITE OAB-PB 5486 
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comprovante do protocolo do Agravo de Instrumento em anexo

Num. 24048708 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALMAIR BESERRA LEITE - 02/09/2019 16:03:01
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19090216025808900000023292873
Número do documento: 19090216025808900000023292873



 

Protocolado por: ALMAIR BESERRA LEITE 

Tribunal de Justiça da Paraíba - 2º Grau

Processo Judicial Eletrônico - 2º Grau

Comprovante de protocolo

Processo
Número do processo: 0809364-08.2019.8.15.0000
Órgão julgador: Desa. Maria das Graças Morais Guedes
Órgão julgador
Colegiado: 3ª Câmara Cível

Jurisdição: TJPB - Tribunal Pleno, Câmaras e Seções Especializadas
Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto principal: Atos Unilaterais
Valor da causa: R$ 0,00
Partes: NEWTON BARRETO ARNAUD (021.704.704-17)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A (09.248.608/0001-04)

Audiência

Documentos protocolados Tipo Tamanho (KB)

Petição Inicial Petição Inicial 72,29
Decisão agravada.pdf Documento Decisão Agravada 35,55
Certidão de intimação.pdf Documento de Comprovação 38,95
GuiaCustas.pdf Guias de Recolhimento/ Deposito/ Custas 32,25
Petição Inicial do processo principal.pdf Petição 46,04
Petição JUSTIÇA GRATUITA.pdf Petição 11,35
Procuração. RG, CPF,  DUT e calculo.pdf Procuração 1158,47

Assuntos Lei

DIREITO CIVIL/Obrigações/Atos Unilaterais
Lei nº 10.406/02
(Código Civil) - arts.
854 a 886;

AGRAVANTE AGRAVADO

ALMAIR BESERRA LEITE (Advogado)
NEWTON BARRETO ARNAUD

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Distribuído em: 30/08/2019 15:55
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

7ª Vara Mista de Sousa

PROCESSO Nº   0803552-07.2017.8.15.0371

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: NEWTON BARRETO ARNAUD
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo.

 

7ª Vara Mista de Sousa-Pb, 5 de setembro de 2019.

 

 

 FRANCISCA DE PAULA CELESTE DE SA RESENDE MARQUES

Técnico Judiciário
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 81520192618136

Nome original: 0809364-08.2019.8.15.0000_favoritos.pdf

Data: 03/09/2019 13:42:08

Remetente: 

Eliane Delgado de Albuquerque

3ª Câmara Especializada Cível

TJPB

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: DE ORDEM DO RELATOR(A) ENCAMINHO A DECISAO LIMINAR PARA CONHECIMENTO E CUMPRIMEN

TO NO PRAZO LEGAL. 0803552-07.2017.8.15.0371
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03/09/2019

Número: 0809364-08.2019.8.15.0000 
 

Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Órgão julgador colegiado: 3ª Câmara Cível 
Órgão julgador: Desa. Maria das Graças Morais Guedes 

Última distribuição : 30/08/2019 

Valor da causa: R$ 0,00 

Processo referência: 0803552-07.2017.8.15.0371 

Assuntos: Atos Unilaterais 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

NEWTON BARRETO ARNAUD (AGRAVANTE) ALMAIR BESERRA LEITE (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

(AGRAVADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

44034
75

03/09/2019 09:30 Decisão Decisão
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AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0809364-08.2019.815.0000

Relatora: Desa. Maria das Graças Morais Guedes – Relatora.

AGRAVANTE: NEWTON BARRETO ARNAUD

AGRAVADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de , interposto contra decisão que indeferiu o pedido de concessão deAgravo de Instrumento
gratuidade processual (id. 4396074).

 

Nas razões recursais, o agravante sustenta ser suficiente para a concessão total da benesse a simples
afirmação, no sentido de que não está em condições de pagar as custas do processo.

 

Argumenta, ainda, que é servidor público estadual – Agente de Segurança, com mulher e três filhos para
sustentar.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Desa. Maria das Graças Morais Guedes – Relatora.

 

Para a concessão do efeito suspensivo, torna-se necessária a demonstração da existência do “fumus boni
 e do “ ”, ou seja, é imprescindível que o julgador vislumbre em um examejuris” periculum in mora

superficial, típico das tutelas de urgência, ambos os requisitos: a relevância da fundamentação e o risco de
ineficácia do provimento final.

 

Mesmo na vigência do CPC/73, esta Corte de Justiça já possuía precedentes no sentido de “antes de
eventual indeferimento do pedido de gratuidade judiciária, deve ser oportunizada ao requerente a prova

” (TJPB; AI 2012752-88.2014.815.0000; DJPB 05/11/2014; Pág.sobre a alegada insuficiência financeira.
17).
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Destaco inclusive que o § 2º  do art. 99 do CPC/2015, veda o indeferimento liminar, ainda que parcial, do
1

pedido de assistência judiciária gratuita, “(…) devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a
”.comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos.

 

Na espécie, o magistrado indeferiu o pedido, após oportunizar a comprovação da alegada
hipossuficiência, nos seguintes termos:

 

“Conforme salientado no despacho que determinou a emenda, a Constituição Federal endereça a
isenção aos que comprovarem insuficiência de recursos (art. 5º, LXXIV, CF/88), não se
exigindo estado de miséria absoluta, mas prova de impossibilidade de arcar com as custas e
despesas sem prejuízo de sustento próprio e da família. Facultou-se ao autor a apresentação de
qualquer elemento que pudesse conduzir à veracidade da afirmação de insuficiência econômica,
exigindo-se a apresentação de simulação de custas para confrontar o valor das custas com seus
ganhos mensais. Contudo, o autor não foi diligente necessário, deixando de apresentar provas
suficientes quanto à alegada insuficiência econômica.

(…)

Diante dessas considerações e da desídia da parte quanto à prova da alegada insuficiência
econômica, outro caminho não resta senão o indeferimento do pedido. Registre-se que o autor
não apresentou dados sobre sua renda mensal, apesar de ter sido instado a apresentar
documentos que demonstrassem sua alegada insuficiência econômica.

ANTE O EXPOSTO, intime-se para, em quinze dias, comprovar o recolhimento das custas, sob
pena de cancelamento da distribuição (art. 290, CPC).

No mesmo prazo, deverá comprovar a data em que requereu administrativamente a indenização
perante a seguradora, uma vez que o sinistro ocorreu no ano de 2013”.

 

Verifica-se que o valor das custas foi calculado em R$1.288,42 (mil, duzentos e oitenta e oito reais e
quarenta e dois centavos), e o magistrado não possibilitou ao autor a divisão em parcelas, conforme
previsto no art. 98, §6º, do CPC.

 

Nesse contexto, partindo de uma cognição sumária e, portanto, não exauriente, sob pena de se adentrar ao
mérito do agravo, verifico o perigo da demora, em decorrência dos efeitos característicos de eventual
extinção do feito.

 

Por tais razões,  o efeito suspensivo pleiteado.DEFIRO

Nos termos dos incisos I, II e III do art. 1.019 do CPC/2015, comunique-se ao Juiz da causa; Intimem-se
para as contrarrazões; e, com ou sem respostas, dê-se vista ao MP.
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P. I. Cumpra-se.

Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa-PB, 03 de setembro de 2019.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes

R E L A T O R A

1 Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na contestação, na
petição para ingresso de terceiro no processo ou em recurso.

( … )

§ 2o O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos
pressupostos legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à

. (negritei)parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos

( … )
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